
 

 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

CNPJ: 34.887.950/0001-00 
 
 

 
AV. CASTELO BRANCO, 821, CENTRO – FONE: (93) 3514-1181 - BRASIL NOVO-PARÁ  

JUSTIFICATIVA 

Para: Departamento de Licitações e contratos  

Att.: Valdiney Batista de Freitas 
Senhor Agente de Contratação, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o Primeiro Termo Aditivo de aumento de quantitativo ao contrato n.º 096/2024, 
celebrado entre A PREFEITURA MUNIPAL DE Brasil Novo e a empresa POSTO TRADIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 28.129.928/0001-90, cujo objeto é a aquisição de conbustíveis para manutenção das atividades da Prefeitura 
Municipal de Brasil Novo, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 
 

DA JUSUTIFCATIVA: A presente solicitação se faz necessário pois houve consumo em quase toda totalidade dos 
itens contratados, qual teve sua quantidade contratada estimada abaixo da real necessidade. Considerando que a suspensão do 
fornecimento acarretará grandes transtornos pois deixará de ser prestados serviços essenciais, sendo necessário o aditivo, no 
qual acreditamos ser sufucuente para finalizarmos as atividades do exerciocio de 2024. Considerando que o percentual a ser 
aplicado esta dentro do previsto em lei, ou seja até o limite de 25%. 

 
Ante o exposto, e demostrada a necessidade de realizar o aditivo de quantidade conforme planilha abaixo, pois há 

previão legal do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 
desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL 
% 

aplicado 
Qtd. 

Aditivada 
Val. Total 
Aditivado 

2 Diesel Comum IPIRANGA Litro 80.000                6,85         548.000,00  25% 20.000            137.000,00  

3 Biodiesel S10 IPIRANGA Litro 80.000                6,85         548.000,00  25% 20.000            137.000,00  

   1.096.000,00                 274.000,00  

 
Valor total do aditivo é de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais) - Total acumulado de R$ 1.370.000,00 (um 

milhão trezentos e setenta mil reais). 
 

Sem mais para o momento. 
 
 
 
Brasil Novo – PA, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

______________________________________ 
WEDER MAKES CARNEIRO 

PREFEITO 
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